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PORTARIA COREN-AP Nº 267, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com 

a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no 

Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

               Considerando o artigo 19, inciso II, da Constituição da República do Brasil de 1988. 

               Considerando o artigo 44, inciso II, do Regimento interno do COREN-AP  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Autorizar o Sr. ERALDO DA SILVA LEITE, CPF 815.362.592 – 68, auxiliar 

administrativo, a confirmar autenticidade de cópias de documentos apresentados para inscrição 

de profissionais recebidos no atendimento deste regional, por meio de fé pública. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Art. 3º. Dê Ciência Cumpra-se.  

 

Macapá-AP, 03 de dezembro de 2018 
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